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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do cbíntrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 

9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 
determinado; 

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornece''ndo todos os mate,lais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte; 

9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 
na conta bancária de títularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 
que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. 
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim 
de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 
os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem colo das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 

9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados aloCadcs, no prazo  fix-;:do 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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9.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 'a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 
entre outras, as seguintes medidas: 

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Préldência Social e da .,Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 
foram recolhidas, no pra:,.o máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
admissão do empregado; 

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5°-C do  art.  18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

	

9.41.1. 	Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês 
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII,  art.  30, §1°, II, e do  art.  31, II, todos da Lei 
Complementar n° 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5°-C do  art.  18 do mesmo 
diploma legal; 

	

9.41.2. 	Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura 
do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês 

-subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9.42. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir 
eno.7reço(s)); 

	

9.42.1. 	0 técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de 
prestação de serviços em distância de [...] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local demandado. 

9.43. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova 
empresa que continúará a execução dos serviços; 

9.44. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

	

9.44.1. 	Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos 
os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

9.45. Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, destinar 
8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica; 
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9.45.1. 	As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e kardas, na proporçãe,  quo  
essas mulheres representarem na unidade da federação da prestação do serviço ségündo,o último cens ,do 
IBGE, que no presente caso corresponde a .... %. 

	

9.45.2. 	Incluem-se entre as  beneficiaries  das vagas reservadas as mulheres  trans,  travestis e outras 
possibilidades do gênero feminino, conforme definido no  art.  5° da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

	

9.45.3. 	Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao percentual mínimo 
de 6% com a nova contratação. 

	

9.45.4. 	Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a 
empresa poderá contratar livremente. 

	

9.45.5. 	Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados 
alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos. 

	

9.45.6. 	0 percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a execução 
contratual, ressalvado o subitem 9.45.4. 

	

9.45.7. 	A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional que será 
alocada para a prestação do serviço. 

10. 	CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os Odes 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que .eventualmente veniie a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente .de 
declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, qUelsquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

10: '0. Bancos a-e dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
pror:onham a armazenál* dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD.  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. 	Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
gamntir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art  96 da Lei n° 14.133, de 2021, na 
modalidade )00000C, em valor correspondente a 5% (cinco por canto) do valor total/anual do contrato, limitada 
ao eqtrivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a 
participar da execução dos serviços contratados. 

OU 

11.2. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do  art.  96, combinado com  an  
10 	ambos da Lei n° 14,133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do t: alor total/anual do d'›ntrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos 
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, acrescido do valor 
dos bens ar)aixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

11.2.1. BEM 1 	 Valor 

11.`i.. 2. BEM 2 	 Valor 

11.2.3. 

11.2.4. TOTAL 	 Valor total  

OU 

11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha 
de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados. 

OU  
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11.4. 	0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual petrodo, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
correspondente a 5% (cinco por canto) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses 
do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a pa'jicipar da execuçãos 
serviços contratados, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: . 

11.4.1. BEM 1 	 Valor 

11.4.2. BEM 2 	 Valor 

11.4.3. 

11.4.4. TOTAL 	 Valor total 

11.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que 
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.6. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.7. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.8 deste contrato. 

11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de  rein  ício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

	

11.9.1. 	prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e  dc'  não adimplementos, das 
demais obrigações nele previstas; 

	

11.9.2. 	multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

	

11.9.3. 	obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.9, observada a legislação que rege a matéria. 

11.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

11.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código  

11.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
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11: 5. Se o valor da rarantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrighão, o 
Con,ratado obriga-se a 1azer a respectiva reposição no prazo máximo de 	 ( 	) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

11.16. - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

	

11.16.1. 	0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
iníc.io de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais  (art.  137, 4°. 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

	

11.16.2. 	Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do  art.  20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.18. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.19. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 

11.20. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados 9m outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

11.21.  Pot -  ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no 
caso o',) não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 
trabalhadores  ern  outra atividade de prestação de serviços. 

11.22. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.23. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 

11.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
- .(!os serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) 	der causa à inexecução total do contrato; 

d) 	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) 	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) 	praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art  
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).  
iv) Multa: 

(1) Moratória de 	% ( 	 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 	 ( 	) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustfficado sobre o valor 'otal 
do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçao, 
suplementação ou reposição da garantia. 

a. 	O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de ....% a ...°/0 
do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de ....°/0 a ...°/0 do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...°/0 do valor do 
Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 
Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de ....°/0 a ...°/0 do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA] 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no :razo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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12.4.2. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pau  rnento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
dèscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

12.4.3. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XOCXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou _contratar. 

	

12.6:. 	Na aplicação da sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133. de 2021): 
.£ 
á) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

C) 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160 da Lei n° 
14.133, de 2021) 

	

12.9. 	O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
rip . adastro Nacional de,Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(enep), instituídos no âm'óito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.10. As anções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

12.11.. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa elou 
indeni- ações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 
13 de abril de 2022. 
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13. 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92 XIX) 

13.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independgitemente de terem 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

	

13.2.1. 	A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

	

13.2.2. 	Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) mesas da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o coritrato. 

13.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será prec;edido: 

	

13.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

13.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

13.4.3. 	Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133,  

de 2021).  

13.6. 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7. 0 contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de extinçâo contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade 
de correção. 

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupçãci do contrato de trabalho. 

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
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13.9.1. 	a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrráações 
de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para 
i'eembolso dos prejulós sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria  (art.  121, § 

e  art.  139,  III,  b, da Lei n.° 14.133/2021); e 

13.9.2. 	os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 
de 15 ;guinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 
devido ao contratado  (art.  121, §3°, inciso II, da Lei.n° 14.133/2021). 

13.11. O contratante poderá ainda: 

13.11.1. 	nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada  (art.  139,  III,  "c", da Lei n.° 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2. 	nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do  art.  139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 
do contratado decorrentes do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  
(art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCI:•AA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133,  
de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fize -Ilm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n°14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art.  92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

	

15.1.1. 	Gestão/Unidade: 

	

15.1.2. 	Fonte de Recursos: 
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15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6.  

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno: 

Nota de Empenho: 

f,„.„. 1 
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15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92  III)  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei_ n° 14.133,  
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na  Internet,  em 
atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, .2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §3°,  
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO  (art.  92, §1°) 

18.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em 	, Seção Judiciária de 	 para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  
art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21.  

[Local], [dia] de [mês] de [anol 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

(Processo Administrativo n°64583.016501/2023-81) 

ANEXO Ill - TERMO DE COMODATO 

TERMO DE COMODATO N° 44/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE E A 

	

EMPRESA 	  

A União, por intermédio do Hospital Militar de Área do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 50.050-

050, Recife-PE, PERNAMBUCO,  inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato representado por seu 

Ordenador de Despesa, Hailton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, doravante denominada CONTRATANTE, e 

O(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	 , sediado(a) na 	  

em 	  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	, expedida pela (o) 	, e CPF n° 	  

tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXX.XXXX/202X-XX, e em observância às disposições dos 

Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, da Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no que couberem, resolvem 

celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° XX/202X, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotam neste ajuste, as designações simplificadas de "COMODATÁRIA" 
p3ra o HOSPITAL MILITÃR DE ÁREA DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx . 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
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2.1. 0 presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato sem ônus adicional p.ara o 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE, de propriedade da COMODANTE, que será fornecido no momento 

da entrega do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP n° / XXX, para uso exclusivo da COMODATÁRIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, ;9 Edital do Pregão /XXX, 
seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.COMODATÁRIA. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará por 12 (doze) 
meses, até!! de 202 	data de término de vigência da ata de registro de preços /2022, ou enquanto 

permanecerem em estoque no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido 

antes, desde de que a Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia com a publicação no 

Diário Oficial da União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 

contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 
relação à data de início do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATÁRIA em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 

contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto dite ajuste, podendo, ser 

pessoal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, conferindo 

todas as características do(s) bem(ns) fungivel(is), bem como estado de conservação, apropriando-se dos 

respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja necessidade, recusando 

a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as características descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até XXX  dies  úteis, no caso de entrega de material parcial, o período para que 

a COMODANTE complete a quantidade total dos, bens fungíveis, atentando para as penalidades previstas na Ata 

de Registro de Preços, bem como nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungível(is), relacionando aquele(s)\ 

que necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apresentados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que porventura esteja em 

manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do representante indicado pelo 

COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(ns) fungível(is) 

necessitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 
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o. 
5.1.7. Comunicar por escrito às autoridades superiores da Administraç o da 

COMODATÁRIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 

pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungível(is) colocado(s) 

à a3posição pela 'COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos respectivos manuais 

de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 

Pregão xx/xxxx; 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) à COMODANTE, na ocasião em 

que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 

6.1. 	Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência .  deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Atá de Registro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) ou 

em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato, com endereço telefônico, 

eletrônico e domicílio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessórios de fábrica, se houver, 

devidamente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das características técnicas e  corn  

manual de operação com idioma em português. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(ns) fungível(is), 

tantã preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer peças que porventura sejam 

necessárias, isentando a COMODATÁRIA de quaisquer ônus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de vistoria 

técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do XXXXXXX em um prazo 

máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATÁRIA, garantindo 

o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita no 

horário comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h às Ilh e das 13h às 16h, diretamente ao (à) gestor 

(a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.9. Deverá treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMODATÁRIA, sobre o uso 

adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. 0 (s) equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATÁRIA que 

porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá ser comunicado 

por escrito ao (à) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência;  
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6.1.11. 0 técnico autorizado para manutenção do equipamento deverá estar identificado por 

crachá ao adentrar na Instituição; 

6.1.12. Substituir o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 

característica, em um prazo máximo de xxxxxxxx, de modo a não interferir na rotina do procedimento 

médico/laboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungível (is) colocado (s) à disposição da 

COMODATÀRJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadamente as 
condições dos mesmos; 

6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse da 

COMODATÁRIA até o término dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 

Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como pela 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, observado o interesse público; 

	

7.2. 	Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 
incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específicos, observando os 

procedimentos estabelecidos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; e outras disposições aplicáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cada bem fungível corresponde a: (identificação do 

bem contendo marca, modelo e fabricante) 

	

8.2. 	0 valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungíveis 

disponibilizados para a COMODATÁRIA, é de R$ ( ); 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a 

COMODATÁRIA. não estabelecendo qualquer vínculo financeiro sobre a Ata de Registro de Preços, apenas 

pare identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por omissão/Representante 

designado pela COMODATÁRIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

11.1. Não será exigica a prestação de garantia. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
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12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 14.133,  

del°  de abril de 2021; 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução  dc  

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

12..5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas 

11.6. No caso em que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão e 

consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATÁRIA, após a aplicação das medidas administrativas 

ou judiciais devolverá os bens fungíveis a COMODANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de xx - Justiça Federal. 
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- do 12 g  Op Psi,  (Guidnia-GCS, o Cd INF (0111038642) GUSTAVO ASSAD DE 
.PAGA RODRIGUES: 

- da 3° Cia F  Cop (Sidi-pus-AM), o Cd  WE  (1126541145) CELSO ROGÉRIO 
'..,IANNA DA CONCEIÇÃO; 

- do 	Av  Ex  {Campo Graode-MSL o Cd INC (0112563540) GLAIDSON sANTOS 
DA PENHA; 

- do 1°  Ed  DOLAN (Rio de Janeiro-Ell),  o  Tan  Cel  INS  (049893,.+135) JORGE 
OTAVIO DOMEI/SUES COSTA; 

-  du  6° R !MIR Mil (Campo Giande-M5(. o Cal CAV (1127015947) RODRIGO 
ELARBOSA  BASICS  COSTA; 

- do Na 1. 9 (at's Mil (Porto Alegre-RS}, o  Ten  Cal  ART  (0114814247) HELTON  
WIZ CAROUSE);  

- do  (POE  / PA (Porto Alegre-RS), e Cei CAV (0196434035) JORGE WILSON DA 
ÉLVA BOABAID; 

- ds CEDE / RI (Rio de Janeiro-RI), o Cd  ART  W111571147/ DOMINGOS JORGE 
GRAÇA DO SACRAMENTO; 

- do CEADEx (Rio de laneiro-RJ), a  Ten  Cel  LIMB  (0204744346) DENIS NILSON 
CARNEIRO DA SILVA; 

- do C  Id Ex  (Rio de Janeiro-AI), o Cel CAV (0157502232) MAURICIO AVELAR 

- io CPAE. (Me de Janeiro-Ft)),  o Cd ENG (011105134) 8001100  LOFTS  
ROORIGUES; 

- do AHF4 (Rio de larreiro-RJI, o  (=el  ENG (0203691647) RUDE CARVALHO 
OLHO; 

- A IPCFEK (Rio de Janeire-RJ), o Cel  ART  (0111023446) RENATO SOUZA PINTO 
SOLIRC); 

de BCSv/ESA (Trés Coracões-MG), o  Ten  Cel INF (0204723845) MAYKON 
BARBOSA; 

• - da PR R  Mat  / 52  RM (Coritlba-PR(, o Cel  OMB  (0203923644) MARCELO 
sERGtO CABRAL; 

de Pa R  Rite-  I 62  RM (SaNtedor-BA), o Cal 0813 (0111561243)  LUIS  GUSTAVO 
UMPF; 

- do Py 8  Mot  / 70 RM (Recife-FE), o  Ten  Cel  OMB  (0204721948)  ANTONIO  
FOUGLAS NEVES SANTOS; 

- do Fq 8  Milt  / St ÇIM  (Belem-FA),  o Cel  OMB  (0111553640) FARIA DOS 
SANTOS MORENO; 

- d.  Pe  5  MAT  / 12° EM (Manaus-AM), e Cel  OMB  (0187515739) RODRIGO  
BORDEAUX  MATTOS; 

- da CRO 84  ELM  (Belém-PA), o  Ten  Cal  OEM  EL (0114575640) LIÉLIO BEZERRA  
BRAND*);  

- da CRO / 119  EM (Brasitia-DF), o  Ten  Co!  OEM  PC (0111302345) FRANCISCO 
REGINALD° DE OLIVEIRA; 

, do  be  COCO (Porto Alegre-R5), o Cal  ARM Cart  (0111596346) MARCIE> 
AUREDO; 

do 2° CORO  (Brasilia-DE), o Cal COM (0111024642)  VICTOR  JOSÉ QUEIROZ 
CABRAL 

- do 3e CORO (01indzePE), a  Ten  Cet  OEM Cart  (01153803471 ROGERIO RICARDO 
DA SILVA; 

- do 49  COED  )'MancruS-AN.4), o Ca/ CLEM  Cart  (0111566642) OSVALDO DA CRUZ 
NICIRETT NETTO; 

da E Adro Curado (Recife-PE), o Cal 5V I  NT  (0203351242) MARCOS WAGNER 
RODRIGUES MONTEIRO; 

- do B Adro Ap/30 RM (Porto Alegre-RS}, o  eel IF-IF  (03087E6849) GERSON  SA  
SHVA VELASQUES; 

- da 13 Ache Ap/S° FIM (Curitiba-FEL o Cei INF (019575.5633) CLAUDIO SAMPAIO 
PEREIRA  OF  LIMA; 

- do R Adro Sda lei  Peril.  (Rio de Janeiro-IL)  o CPI ROF (042980539) 
ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE 011413803; 

da 13 Adm  Go  SM (Santa Maria-RS}, o Cal CAV (0203343546}  HAROLD°  
PATRICIA RIBEIRO FILHO; 

- do COCA (Petrópolis-RJ), o Cel INF (1182772432) TOKIO NAKASHIMA FILHO; 
da  Graf Ex (Brasilia-ELF),  o Cel  ENS  (0307765149) RAFAEL AQUINO DOS 

SANTOS; 
- do El Mil A BRASELJA (9rasilia-0FL o Cal MED (0925500944) SERGIO GOTA; 
- do H Mii A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o Cel MED (0958445737) 

PEDRO PAULO LIMA PAES; 
- do  Fl MR  A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o cel MED (0827694944) 

RODRIGO  MUM  TOLEDO; 
- do H Mil A RECIFE (Recife-PE). a Cal OCO  En)  (0623211646) MARIA SANDRA 

ANDRADE; 
- do H  Go  CURITIBA (Curitiba-ER), a Cal MED (0144236029) REGINA  LUCIA  

MOURA SCHENDF.:1; 
- doH Ge FORTALEZA /Fortaleza-EE(,  o Cal MED (031359334S) SERGIO  LUIS  

HAMMES; 
- do H Ge FLO DE 1A.NEIRD IRia de Janeiro-R1), o  Col  MED (0166147631) 

AI BERTO PEREIRA OLIVEIRA.; 
• do ti  Go  FLORIANDPOLIS (EloriancipoEs-SC), a Cal MED (0165410020) CARLA 

LOBO LOOREIRO; 
• • do II Oir PORTO VELJR) (Porto Velho-ROL o CO MED (0925856544) /LAWTON  

ANTONIO  CASARA CAVALCANTE; 
- da H Gt( S O CACHOEIRA  (S&L  Gabriel da Cachoeira-AM), a  Ten  CO OCO  En(  

(0623519345) ANADEEAUA PINHEIRO VIANA ARAÚJO; 
- do  Ft  Ga TABATINGA (Tabatinga-AM), o  Ten  Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROUCTIJAYROLJ 
- da  ("din NAM/  (Rio de laneire-E6, o Cel MED (0827689340) ELEGER CARNEIRO 

CASTELO BRANCO; 
- d CIB (Butia-RS(, o  Ten  Cal CAV (01115786471 TIAGO K.ANOMATA DE 

MESQUITA; 
do  GIG  (Rio de Janeiro-911. o Ce! CAV (0308729342) ADRIANO 130041; 

- do CIMNIC (Recife-PE), o Cei 1110 (061851830) C11510010 APOLON10 SANTOS 
DA SILVA; 

- do Couti Rincão (São  Bona-RI), o Cel CAV (0521:697247) MOACIRDOS SANTOS 
M(NEZES; 

- da g Ap F Ribeirão Freto (Ribeirão Preto-SP), o Cel ENG (0111049144) 
MARCELO PRODANOV; E 

- da 8 Ap E  Baum  (Saurit-SP), u  Teri Col ART  (0204724348) RENATO PINTO DOS 
SANTOS_ 

(3e,,,  Ex  PAULO SÉRGIO NOGUEIRA  OF  OLIVEIRA 

PORTARIA  OE  PESSOAL - C  EX NT'  606, DE 21  OE  JULHO DE 2021 

o COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuiçZes que  the  conferem o  art.  
49  de Lei Complernentar de 97, de 9 de plena de 1999, elteepde pela Lei corslolementar no 
135, de 25 de agosto de 2010; o disposto no  art.  20,  Inds+)  VI, alinpa dl,  la  Estrutura 

!Logic-net:MI do Comando de Exercito. aprovada pelo Decreto  on  5.751, de 12 de abril de 

2006, de acordo com o  art.  35, ã  be, alined  b), incisis  III,  da Lei n5  BAIRD, de 9 de dezembro 

de 1420,  coin  a redacEo dada  odd  Lei  on  13.954, de 16 de deTembro de 2019: a 

autorização contida 	art.  99, da Portarja  Normative  nu 2/MD, de 10 de 'Janeiro de 2017; 

da  Porters  do Comandante do Exercito nD 219, de •W  eta  março de 21317, resolve 
Exonerar a iredido, de prestadot de Tarefa par Tempo Certo. o General de 

9Tgada do Reserva Rernonerado (0171826217) 105É DANIEL DE ANDRADE BRAGA,  Poet  CP 

ne 361539379,  dc  Comando Militar do Leste  (RIG  DE JANEIRO-RI), a  center  de 19 de  Mho  

de  °On,  de acordo  cam  4 incise I, de  art.  13_, da Portaria rt. 212 do Comandante tIo 

Ezérchn, de 20 de  maw:  de mi. 

I I NOCO; 

Geri Co PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

eed a5/12a21072201007 R,-Ceew-le.gie,blfaiiteriareeeile.hlee. tea, 	iaa 
C1) 	

a
ion,irimerientsi dock vr Leers-ado re eadereie 
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• 
.Cft 

155N 1577-7050 ' 

N..) 	Mi."V, 
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\ 

1112  137, quinta-feira, 22 de'lLilhO'cre,-2()1-)-11  

17; 
PORTARIA DE PESSOAL - C  EX  ND 665, 1)8 21 DE JULHO08 257/..  

O COMANDANTE 810 EXÉRCITO ocaso dos atribuições que Me  co  

n9  5.751, de 12 de abril de 2066, e 	99, incise II,  alines,  'a", do Reti 	lento de  

nose  VI, alínea "g", 	Estrutura Regimental do  Copland°  do Exército, aprova REIS II  

Movimentação para Oficiais e Praças do'E;tército, aprovado pelo Decreto .2  2„ cie 21 de 
outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, An 3 de setembro de 2015.e considerando o 
disposto no  art.  4° da Lei CoMptementar AI,  97, de Ido junho de 1999,  corn  redação dada ode 
Lei Complementar ne 136, An 25 de agosto de 2610, resolve: 

• . 	NOMEAR,,por neceSsidade do serviço,  ex  offirio, para DdEsempenhodoscargoa de 
..Comandante, Chefe  on Orator  das•onzanIzações militares ebaíxo relacionadas,  os-soguintes 

- do 179  BIS  (Told-AM), o  Ten  Cel INF (0114835242) RONALDO BAETA NOGUEIRA, 
- do SOE BIS (imperatriz- MA), o  Ten  Cd INF (0113982649)  CHRISTIAN°  STEEANES 

MENDES DE MELO; 
- do 532  13(5 (Altaniira-PAL o  Ten  Cel INF (0113977342)  WIZ  GUILHERME DE 

OLIVEIRA E SILVA; 
- do 520 BIS (Marabá-PA), o  Tee  CeiNF (0925863946) ALEXANDRE GRANGEIRO DE • 

LIMA; 
- do 539  BIS Iltadoba-PA), o  Ten  Cel NE (0113992648) CRISTH1AN EVANGELISTA DE 

SOUSA; 

BRITO; 	
- do 540  IRS  (Humaita-AM), o  Ten  Cd INF (0113978746) RAFAEL AUGUSTO DE 

- cIo Cmdo  Pros  SOLIMÓES f gn  1315 (Tahatinga-AM), o  Ten  CO INF 10194323734) 
LILIZ AFONSO GAMES DE SOUSA FILHO; 

- do Cmdo Fron AMAPA / 344 3IS IMacapa-Ap),  &Ten  Cel /NE (0113994842)  
GEORGE  ALBERTO GARCIA DE OLIVEIRA; 

- do Onda  Eton  JURUA,/ 61e  BLS (Cronin)  do Sm-AC), o  Ten  Cel INF (1482660736) 
1011 05024 PEREIRA SANTOS; 

- da  Cc-ida Fron 1/URU / 665  RI  Nita  (Caceres-NIE),-a  Ten  Cel  MR  (0113983746) 
EGNALiE RENNES RAMOS: 

- do 17e B  Eton  (Corurnhá-MS}, o  Ten  Cel INC (0113997043) LEANDRO CORRIA 
PIMEN1Clt 

- do 12  Ell  Mec (Es) (Rio de Janeiro-RA, o  Ten -Cc)  INC {0114814742} JOBE/ 
SANSEVERINO  JUNIOR:  

- tIo 2° BIL (594 Vicente-SP), o  'Len CI  INF (0195171137) FERNANDO CASAGRANDE 
ESTARES; 

- do 42  IRE lOsaSco-SP), o  Teri  Gel RIF (0196098339) WILIAM RODRIGUES 
OCHSENDORF E SOUZA 

- do 55 SIL (lorena-SP), o  Ten  Cel INF (0113972146) AITILA ZOLTAN BALCZO DE 
ANDRADE; 

- do 69  all  (Caçarzava-SP), o  Ten  Gel INF (0113971949) ANDRÉ RICARDO LESOS 
PEREIRA;  

-do 70 
 SIR  (Santa Cruz do Sul-RS), o  Ten  Cal ME (0308920040) MARCELO SOARES 

DE OLIVEIRA;  
- do  lee  RIL - Mth Ode de Fora-MG), a  Ten  Cel INO (0113995542) JALES RESENDE 

SIQUEIRA; 
- do 118 81 Mth (São lobo 	 Ten  Cal 'NE (0187690730) MOISES FELIPE 

GERVAZONI VIANA; 
- do 12D BIL Mth (Belo NuriZonte-MG), o  Ten  Gel INF (05208111145) HERNUM PAZ 

DA SRVA NETO; 
- do 134  BIB  (Ponta Grossa-PR), o  Ten  Cel INF (0521213243} RODRIGO CAMPOS 

TORRE2AM; 
- do 155  131 Mtz  Hoge  Pessoa-PB),  Ten  Cel 	M14719348} ANDRÉ 0141145!

F'R   

JUNIOR; 
 - c10 16e Si Mte (Natal-R(4), o  Ten Cc)  INU (0853607831) ANDRÉ 11112 DE MELO 

ANCO;  
• -de 1S° 81 MD (Sapucaia do Sul-RS), o  Ten  Gel INF (0113982243) CARLOS ANSELMO 

DF  SA  OLIVEIRA; 
- do 199 BC (Salvador-RA), o  Ten Cc-i INF (0113949940) WAGNER MEDEIROS 

RAMOS; 
- do 23e BC (Eortaieza-CEL 	 R o Ten  Cel INF (0724537543} JOÃO LEITÃO ALENCA 

FILHO;  
- do 2.3. SI (Blumenau-SC), o  Ten  Cel iNF 01825689391 FREDERICO TOSCANO 

BARBEIO; 
- do 26°lii Eqelt (Rio de Jancira-RJ), o  Ten  Cel INF (01139745471 '137010  WIZ  LOPES 

DOS PRAZERES; 
• do 279  El Bacit (Rio de Janeiro-RI),  °Ten  Cel INF (0113964340) FÁBIO STEVEN1 E 

MELO PIO, 
- do  35e  dc  (Arecalu-SEI, o  Ten Col  INF (011397634,4) LEANDRO CESAR  MEN  XL 

AL

L

V :

A

s; 
- do 35D RI (Feira de Santana-RA), o  Ten  Cal  ;NF  (01148083-Ia VANDO AZEVEDO 

s I 
  

- do 62° 81  (Job-Mlle-SC), o  Ten  Cal [NE (0157745336) LUIZ EDUAHLO SAJ,IÚS 
CERAVOLO; 

- dx C:31  Lit  (Elorianiapolis-5C), u  Ten  CM NE (0113984743) SAN bRO C ii1A2ARED-1 

CLRIBELLI; 
- do 719  BI Mtz. (Garanhuns-PÉ), o  Ten  CO -INF (0204746440)  BONNY  DE  BIM  

BARROS; 
- do 722 RI Mtz (Petrolina-PE), o  Ten  Cel I.:JP (0204745848) PAULO FRANCISCO -• 

MATNEUS DE OLIVEIRA; 

- 
do BEEB 	 o  Ten  cei INE (0203582747) BRUNO FIARBOSA FETT  OE  r  

MA 

NET

G

O

A

,

LHÃES; 
- do 2.5  SPE(Osasca-SP), o  Ten  Cal INE (0204754642) PEDRO CARDOSO DA CUNHA 

- da 6°  BPS  (Salvador-BA), o  Ten  Cel INF (0113967747) MARCOS PEREIRA SOARES; 
- do 7° BPE (Manaus-AM), o  Ten  Cal 	(02047468461 VITOR HUGO 

6ERGAMASCHI; 
- do .9.  BEE  (São Paulo-SP), o  fen  Cel INF (0113977748) MARCELO LOPES DE 

REZENDE; 
- do 90  BEE  (Campo Grande-MS), o  Ten  Cd.  INF 101139747451 FRANCISCO 

EDUARDO CAVALCANTE HOLANDA; 
- do 11'  BEE  (1/lode LaneiNO-R1), 0  Ten  Cal INF (0114792047) AREPIES LIMA DA 

ROSA;  
- do CiBld (Santa Martd,RSI, a  Ten  Cel CAV (0113983043( DANIEL BERNARDI 

ANNES; 
- do 19  FiCC (Santa Maria-RS), o  Ten  Cal CAV (0113962443)  ANTONIO  AUGUSTO 

SCHEMNI CUNHA  JUNIOR;  
- do 52  RCC (Ponta Grossa-ER), o  Ten  Cel CAV (0114814148) GUSTAVO SOTER DE  

MARIE  E MIRANDA; 
- do 39  RC Mee (Rage-RS), o  Ten  Cel CAV 0S20653543)  JOSE  MOACIR COSTA  

JUNIOR;   
- do 6/  ROC  (aleerete-RS1 a  Teo  Cal CAV (0196948038) GUSTAVO LOPES DA 

cRU2; 
- de 71  RC mac 

POUNICR) 	
(Santana do LlvtareeR10-135), Ten  Cd  CAV (0113988547)  RAFAEL  

LANZA  BRAGA;  
- do 102 RC Mac (Bela VIsta-MS), o Ten Cal CAV (0520851148(  CENA ALEXANDRE  

NAKAMURA; 
- du 118  RC Mee (Ponta Porã-MS), o Ten Cel CAV (0724661840) MILTON COSTA  

NETO;  
- do 122  RC Mac (JaguaramES), o Ten Cel CAV (0113995344) IGOR PIE OE 5002A 

IHNIGUELLI: 
-  tira  1.3. RC Men (Pimssununga-SP), o Ten  Cd  CAV (0195689336) DANIEL  MENDES 

AGUIAR SANTOS;  
-  rio  15° RC Mac (Es) (Rio de Janeiro-RI), e Tan Cel CAV (81204726848)  GUSTAVO  

DANIEL COUTINHO  NASCIMENTO;  
- do 165  RC Mac (Bayeux-PB),  o Ten Cel CAV (0113988042) ORLANDO  PACHECO 

NETO;  

9oeurtienie sisinar.a distole.xive morons° M. 2/00  ou,  -...litotTe.u; 
esseel o Ini0eere2see Oa Chaves eeteeis er,elete 	 11.-11  
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,da  EsEqEx (11/o de Janeiro-R.), o Ten Cel CAV (0308619840)  MARCELO TERMO  DOS  
SANTOS;  

- do 12 RCG (Brasilia-DF),  o Ten Cel CAV (03175133340)  GUILHERME SANTANA  
REEF.. 

,• - do 11  GAC 161  ¡Marabá-PA), a Ten Cel ART (0114793045) EDISON DOS  SANTOS  
PASO:822A; 

- 	20 SAC L (Ito-SE), o Ten Cel ART (0999841836)  HENRIQUE  CESAR LOYOLA  
SANTOS:  

. . 	- cIo 32  SAC AP (Santa Maria-RS), o Ten Cel ART (0113984744)  FILIPE SILVA  DOS  
SANTOS:  

• do 59  SAC AP (Curitiba-PR);  o  lar,  eel ART (0113998348) MARCO  LÚCIO  
NIENI)IIELA; 

- do 61  GAS (Rio Grande-RS), o Ten Cel ART (0113574645) ELÀ¡/10  TOSTES  AWES; 
- do 7,  GAG (Olincia-PE), o Ten Cel ART (1010519443)  FELIPE PEREIRA BARROS;  
- do 99  GAS (Nioaque-MS), o Ten Cal ART (1138599749) ANDRE  MENDES PEREIRA  

DE PAULA; 
- do 102 GAC / Si (Boa Vista-RR), a Ten Cal ART (0114833742) MICHEL DE  SOUZA 

DIAS;  
- do 141  SAC  (Pouso  Alegre-MG), o Ten Cel ART (0204746549) SERGIO 640NCK; 

• - do 152 SAC AP  (Lapa-PR), o Ten Cal ART (0114811748) ALVARO  VASCONCELOS  
STUDÁRT; 

• do 199  SAC (Rondonópolis•MT), o Ten Cal ART (1127498044) ALAN SANDER DE 
OUVEIRA JONES; 

do 192  SAC (Santiago-RS), o Ten Cc( ART (01148188421 CRONES ASSTS MINUZZI 
DA SIL)1A; 

•"•• 

- do 210  SAC (Niteroi-FU),  o Maj  ART  (0130535545) RAVI° HENRIQUE PINHEIRO DA 
COSTA; 

- do 252  SAC  (Bagé-R5), o  Ten  Cel  ART  101139881411 OTONIEL ALVES DO 
NASCIMENTO; 

- do 272  SAC  (1jURR.51, o  Ten  Cel  ART  (0130532443) RICARDO DIAS REIMANN; 
- do 282  SAC  (Cricitírna•SC), o  Ten  Cel  ART  (0318381340) EDUARDO MORAES 

FONSECA; 
- 	LI  Art  Ms1 Egt (Formosa-G0), o  Ten  CA  ART  (01148336421) LUÍS GUILHERME 

VASCO. 
- do C  Log  N151 Pgt (Formosa-G0), o  Ten  Cel SV INT (1138593940) RODRIGO DE 

CARVALHO MINU221; 
- do 161  GMF (Formosa-GO), o  Teri  Cei  ART  (0114831043) GERSON VASCONCELOS 

LEITE: 
-  co  12  GAAAe (Rio de Janeiro-RI), o  Ten  Cel  ART  (01139921431 CARLOS EDUARDO 

ccurrula DE SOUSA; 
--dolo GAAAe (Caxies do Sul-RS), o  Ten  Cal  ART  10114800840)  ANDERSON  DOS 

SANTOS AUJET; 
- do 121  GAAAe 31 (Manaus-AM), o  Ten  Cel  ART  (0114817E44) ROBERTO PEREIRA 

DE LIMA 1(111,08; 
- cio 21  EEC (Teresina-Pi), o  Ten  Cel  ENS  (0204720742) HEIDER STAEVIE DOS 

SANTOS, 
do 59  EEC  rorto Velho-RO), o  Ten  Cel  ENS  (020398235431 RENATO CORRI DE 

• • • '112.ACERIA GOMES; 
- do (32 BEC (Boa Vista-IsR),-.  Ten  Cel 81113 (1016733145) WAGNER FERNANDES DOS 

SANTOS; 
- do 72  SEC loin  Branco-AC) o  Ten  Cel ENG. (0114801541) BRENO EDMUNDO BRITO 

VICTORIANO: 
BEC  (Santarem-PA), o  Ten Col ENS  (1127325841) LUCIANO FLAVIO ALMEIDA 

DE LIMA: 
- do 99 BEL. (adobe-MT), a Cel  OEM IC  (0187548532) CARLOS ALEXANDRE BASTOS 

DE vASCONCELLOS; 
da 39  BE Crrib (Cachoeira do Sul-RS), o  Ten  Cel  ENS  (0359120540)  LUIS  AUGUSTO 

ALVES LEAL FERREIRA; 
- do 59 BE  Dab Rid  (Porro Un(ão-SC), o  Ten  Cel  ERG  (0925E82346) JEFERSON  

EEC  E  TS  RUM: 
- do 12 E Fe (Lages-SC), o  Ten  Gel  ENS  (0196070535) PAULO DA SILVA NOGUEIRA; 
- do 227  Oa  E  Cost (5ão  Gabriel da Cachoeira-AM), o  Ten  Cel  ENS  (0204739346) 

RICARDO  PETERSON CORDOBA  ROBERTO; 
- do 10 B Com (Santo Angelo-RS), o  Ten  Cal COM (01139758411 JAPHET 

BARBOSA.  DC  CARVALHO SOBRINHO; 
- do 61 B  Corn  (Bento Gonçalves-RS), o  Ten  Cal COM (0113992945) DANIEL MICHEL  

NARY!  LOMBELO; 
- do Nu 59 B Com (Curitiba-PR), o  Ten  Cr) COM 102047501451 LUIZ CEZAR PEREIRA 

SAWIANO: 
• do EsCom  (Brasilia-OF),  o  Ten  Cel COM (0194331237)  OHIO  CORREA DE SOUZA; 
- do 19  ROE (Brasilia-DE). o  Ten  Cel COM 10113965143) MARCO  ANTONIO  

BARBOSA; 
do 22  CIA (Riu de Janeiro-RA o  Ten  Cel COM (1010734448) RODRIGO 

DAMASCENO SALES; 
- do 42  CFA  (M900us-AM1, o  Ten  Cel  OEM  Elt (0115399248) BRUNO DE PINHO 

SILVORA; 
- do 52  CIA ¡Recife-PE), o  Ten  Cel COM (0113995047) GILDENILDO PAULIN° DA 

NOBREGA; 
• do 62  CIA (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel COM (0114815044)  MARCUS  VINICIUS 

CARDOSO MONTEIRO; 
- de 119  CT  (Curitiba-PR), o  Ten  Cel  OEM Comp/  (1010743241) CP,ISTIANO ROLM 

PEREIRA; 
• do 210  Cr (Belo Horizonte-MG), o  Ten  Cri COM (0114329245) ARISTOTELES 

PRESTES DOS SANTOS 1021105; 
- rIo 410  CT  (Betém-PA), o Cal CORA (0111050043) MAURICIO HENRIQUE OLIVEIRA 

DA COSTA: 
do 512  CT  (Salvador-EA), o  Ten  Cel COM (0113980841) ALEXANDRE MINAS 

BAPTISTA; 
• Co R IVInt  Sup  AAAe (Osasco-SP), o  Ten  CeI C/134B (0114817141) RADSON AMARA( 

MATOS, 
- da 22  CI3CPE0 (São Paulo-SP), o Cel TV INT (1275555132) VANDERLEI ROBERTO DE 

MORAES; 
- do .12 CGC.FEX (Juiz de Fora-MG), o Cel SV INT (0111568640) VANDRÉ DE PAULA 

FARIA: 
- do 69  CGCEE4 (Salvador-BA), o  Ten  Cel SV INT (0204748743) FABIO RIBEIRO 

RODRIGUES; 
- do 92  CGCEE. (Campo Grande-MS). o Cel 50 INT (0111553045) EDUARDO 

BARBOSA FARO MATTA; 
do 10. CGC.FEx (Fortaleza-LE),  o  Fen  Cal SV INT (1010527842) GERMANO 

BOTELHO PEREIRA; 
• do 131 1.1 Trnp  (Carr];  .) Grande-MS), o  Ten  Cel SV (IRT (0113969844) RODRIGO  

RACE  ARAHTE8 HAMBRECHT; 
-.do 59  8  Sup  (Curitibe-PR), o  Ten  Cal IV 1NT (0114792344) CARiras NUNES 

PACHECO NETO; 
do 122  II  Sup  (Manaus-AM), o  Teri  Cal SV  WIT  (0113973440) EDUARDO AUGUSTO 

OLIVEIRA TON(010; 
-de "I2 O  Son  ¿Rio rielaneiro-R1), cloro Ca( SV INT (03181035461  ANDERSON  MALTA 

GE  SCR  I1 A; 
• do 4° O  Sop (Jule  de Fora-MEd,  a  Ten Eel  SC INT (0114804748) MAURÍCIO 

GROHS: 

• 
- do 222  O  Sup (Boozer-1-SP), o  Ten  Ced QMB (01115519411  ARTHUR  DA COSTA 

'1  AA;  
- do DSSM (Santa Maria-RS), o  Ten [el  SV INT (0187533533) EDUARDO ~ELI 

TEIXEIRA; 
• do 22 9  Lot  TI (São Gabriel da Cachoeira-AM), o  Ten  Cal  CAC  (0114795743) 

LEONARDO PIRES CONDE; 
- do 49  B  Log  (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel C/W (0114813140) PARIU MOTOR 

LACERDA SEARA; 

=,te da,./3Amata aaaa 	 ,deraça 
Pelo rea,uu 0" 29 .22 2,229922,.  

- do V 13  Log  (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel CAV (0114805045) LUCIANO HICKERT; 
- do 142 13  Log  (Recife-PE), o  Ten  Cel  ENS  (0114904644) FRANCISCO  ANTONIO  

FERES DA SILVA; 
- do 200  13  Leg  Pqdt (Rio de Janeiro-RA o  Ten  Cei CAV (0195955033) ROEÉRÉO 

BEZERRA PASSOS; 
- do 229 B  Log  L (Barueri-SP), o  Ten Eel  CAV (0113998140) MARCEID 50A5E5 DA 

SILVA; 
- do 280 B  Log  (Dourados-P.451, o  Teri  CeICAV (1126773843) DANIEL CARELL FARIAS 

SILVA; 
- do 120EI811 (Rio d2 Janeiro-RJ), o CeI  OEM  Orar (01.14175541) LETIVAN 

GONÇALVES DE MENDONÇA PILHO; 
- do CA-lesto (RIO do Janeiro-RI], o  Ten  Cal  ART  (0130534647) GEDEa MACHADO 

88170  CALM;  
- do 12  BF  Es() (GOiánia-GO), o  Ten col  INF (0113984645) FELIPE DE CARVALHO 

ABBUD; 
- do 11  B  Op Poe  (Goiánía-G0), o  Ten  Cal INI (525343733E) JOÃO CARLOS DA SILVA 

NETO 1011I08; 
- da 32  Cia F Esp (Manaus-AM), o  Ten  Cel INF 101139653471 HIALLYSON  SLIER  

GONÇALVES CRUZ LANDIM, 
- de 39 30v  Ex  (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel INF (0623039641) ELTON rREIRE lIE 

OLIVEIRA; 
- do 12 811 00891/ ¿Rio de laneiro-Ri), o  lea  Cel ARI (0113371741;  ANDERSON  

WALLACE DE PAPA DOS SANTOS; 
- dó 6113  'nth;  Mil (Campo Grande-MS), o Ter)  eel ART  (0113986749)  LUIS  RICARDO 

AGUIAR; 
- do Nu 1.9 8 Intig Mil (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cal CAV (0111609749) LUIZ ADOLFO 

50006  OR  CASTRO  JUNIOR;  
• do CPOR / PA (Porto Alegre-RI). o  Ten  Ce4 CAV (0195457338) GUSTAVO 

MONTEIRO MUNIZ COSTA; 
- do CPOR / 111 (Rio de Janeiro-RS). o  Ten  Cal COM 101117951471 MARCEUND 

HADDAD AQUINO CARNEIRO; 
-  dc  CEADEK (Rio de Ieneiro•RIL o  Ten  Cel NE (0113977.045) ANGELO ANDRI,  DA 

SILVA; 
- do C  Id Ex  (Rio de Janeico-R1), o  Ten  Ca! ME (0317957546) FABIAN() SIMON: 
- do CPAty (Ria de Janeiro-Ri). o  Ten  CRI INF (0195199633) GUSTAVO TORRES 

FERNANDES; 
- do ANEx (Rio de <anel-o-R1), o  Ten  Cel INF (0111543541)  DAVID  DA Sil./A 

MEZAVILA; 
- do LPC.FEy (Rio de janeiro-MI, o lei  ART  (5111_567244) RAFAEL SOARES PINHEIRO 

DA CUNHA; 
-do BC.Sv/ESA (Trés Corações•MG), o  Teo  Ce! ME (0419660741) ROGÉRIO PREVATO 

MOREIRA ORBE; 
- do Pq R Mnt / S SM (Coritiba-PR), o  Ten  Cel  OMB  (0114833148) MARCELO 

VANNI; 
dia Pç R  Mot  / 6= Rtyl (Salvador-BA), o  Ten  lei C(M9 (0113921641}  ANTONIO  

DANA! 816  JUNIOR;  
- do Po R Mnt / 72  EM (Recife-PE), o  Ten  Cel  OEM Met  (0420069247) MARCE1 

PASSOS ZYLBERBERG; 
- do Pq R  Moor  /  or  RM (Seiern-PA), o  Ten  Cel  OMB  (0858676430) MARCOS vINIOUS 

LOPES P.00010005; 
Pq  Ft Met  122  RM (Manaus-AM), o  Ten  Cri  OMB  104198358481 10110000-4 

SOMES PANTALEAO; 
- da CRO / 89  RM (Belém-PA), o  Teo  Cel  OEM  EL 10114575442) RENATO 

BAGATELLI; 
- da CRO 112  RM (Brasítia-DF), o  Ten  Cel CLEM FC (0114830946) FRANCISCO 

THARCIO GOMES COSTA; 
• do 11 'CGEO (Porto AlegreRS), o  Ten  Ce)  OEM Cart  (01153950481  MARCUS  

FARIA-'1O SILVA SAIDANLIA; 
-do 	CGEO  (Brasilia-DA, o  Ten  lei COM (0113995146) GLAUBER JUAREZ SASAKI 

ACACIO: 
- 40 32  0510 (panda-Fe), o Mal  OEM Cart  (0115411746) RODRIGO WANDERLEY DE 

CERQUEIRA: 
- do 41 COPO (Manaus-AM), o  Ten  Co;  OEM Cart  (01154123248) EMERSON MAGNUS 

DE ARAL'S] XAVIER: 
- da 13 Adro  Cured.,  (Reclfe-PE), o Cel ENG 11010353041) FRANCISCO  JOSE  DE 

MOURA; 
- do 3 Adrn Ap/32  RNI (Porto Al2:gre-35). o  Ten  Cel NP 11126521044) RtCARDC) 

PRADO DO MONTE; 
- da B Adro Ap/52  RAI (Curitiba-PR). o  Ten  CeI11gF (0113990543) AGNELO ALBER 

FERES MOREIRA; 
• do B Adro Bda bE Popt (Rio de Janeito-RJ), o Cel INF (0203594647)  ALBERT°  

MAGALHÃES NASCIMENTO; 
- da 3 Adm TM (Santa Maria-R5), a Cel  ART  (0111027942) EVERTON CONCEIV,C) 

SOARES; 
- do CGEA  (Petropolis-R1), o Cei INF (1111572145) FLORe FERNANDES ERANca 

RINIOR; 
da  Graf Ex (Brasilia-OF).  o Cel I"IF (11270035.15) CLAUBERT SANTOS DE 

REZENDE; 
- do H Mil A BRASÍLIA  (Brasilia-DPI,  o CO MED (0115373344) ALESSANDRO SneTOw 

THIES; 
- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), a Cel MED 11138687049) 

CLAUDIA LIMA GUSMÃO CACHO; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), a Cal MED (0166418020) CARLA 

LOBO LOUREIRO: 
- dl-  11.  Mil  A  RECIPE 	 o 'Cal MED 10525856544) HAILTON  ANTONIO  

CASARA-CAVÃI£ANTE:._  
- do H Sc CURITIBA (Curitiba-PSI,  c Cel MED (0434041141) 9U9 TERRA  RHO:  
- do 14 01= FORTALEZA iFortaleza-CE), o  Ten Eel  MED (1028732541) PCORO 

LEOPOLDO ROUQUANROL:  
--doll  Ge RIO DE JANEIRO (RIO de  Jar-who-W), a TA.  Col  MED (0114769342)5(1,11713V 

ABREU; 
-  doll Sri  ELORIANOPOLIS (Fioriandpok-SC), o  Ten  Cel MED (0130591548) 943111 

RECIFE  OE  SOUZA; 
• do H  Go  PORTO VELHO (Porto Velho-R0), o Cal MEC) (0149248528) sÉRNIp 

RICARDO LOBO LOUREIRO; 
- do H Gil S G CACHOEIRA 15So Gabriel da Cachoeita-AMI, o  Ten Col  taEL; 

B01313082493 ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA  JUNIOR;  
- do I-I  Go  TARATINGA (Tabatinga-AN. o Cal NE (0203932041) ROBERVAL DE 

AL ME1DA; 
- da  Palm  NIPC (Rio de lanerro-SI), o cal  MW  (031609334Si SERGIO 

HAMMES; 

Isaa,avH(a assmado 65101rchaate C.W5.9. 	n. 2 1222 d2 .14102i2.2221. 1CP 
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(Continuação do BI Nr,140i:4e:27/.0712021 	(2.):HMAR): 	 ' 	 

I 3) NomeaÇâo de co ' . 	 Militar  
••Ng 59 

ransrçac  

•1.2aRM  

Prov id€nc ias a.earg« 

Posto 
	

iidentidade  

	origerg do militar...  
OM -Olivia 	eStigo  

Cidade 	• :Oda 
.Legenda: : 

• 

"TON  .. 
ANTÔNIO CASARÁ  
CAVALCANTE  

}ICU  PORTO 
VELHO - Porto .REC1 

	

Velho-RO 	Recife-PR 

	

. . 	.. 	..  

1 041. 57:i110. 

174(22 521) 
6332 

. 	. 	.... 	. 	 
10 -. PoSpe.s.as  •:por feoritgiday"thig:.:d1Stribtiidg.peld:DdP. 1 DCE 	 

! 	• 	 • 	• 	 • 	• 	 . 	,••• 	• 	• 	. 	• 	• 	• 	 • 
disPonibilizadé 	:SWE0 Sejamon4r que: o valor a tige 0.-•tati1itar .:fa.:.•jg:s•i.:  • á  :OM  :de 'Arinctda.ção • dever4. 

1 -solícitar, por DIEx, 	 uni complemento  pectatiário-.gorit . 	 .... 	. 	.. 	• 	• 	• 	••• 	...... 	- 	. 	. 	• 	• 
1.-Casó:  o planejamento seta  maior e•fOg :0: xalor•das..:pamgeg:iri:ã0  sot  a 	-0':deyera :is01.i,:eitar:  por ....... . 	. 	. 	 . 	.. 	: 	:•-• 	.... 	.. . 
. inensageig:STPEOii.o:recolhiiiieritd:dõtalo.eS:4kietia0serao.•UtiLadOS".. 	: .. ... •  

57-; 
OUT 1996: 

:.• 	... 
170 A  OM  devera gravar o Mapa Demonstrativo 4a- pc.%)sa,(NIDD), no SIPEQ, no p .i:o:yribaolo.' 
30: dias, após o planejamento a  set  .teáli7ado•pela..DCEM:',,  Empenhar, liçjtiidar'e:  agar  á despesa,• 

I forma lmediata, apás..o recehimento•da Nóta. deettditó C).  no STAFI,  •	 
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1::transtórni)ásádiránisttatfizos:,átiKilattréiado&::.....  • 	...... • ..... 
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Em colseiquénéla 
incluo no e4tado. efávo ".do liMAR, a contar.:dc "23: 4.3ulho  dc 

ANTONIO  CASARA -CAVALCANTE 13â -condição de gao.apresegtado;:-
- a S  Div  Pose os interessados, tomem zonliechnento e providências,. 
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Maj  ISIS  MARIA GA1ÃO DA COSTA -  hit  062439114-0 
Maj PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA - Idt 073738334-9 
Mair PATRICIA NORONHA ZANARDI Idt 010095315-7 
Maj  VIRGINIA  SOARES PINHEIRO Idt 010095175-5 
I‘4j 30_40 CARLOS HAEFFNER Idt 033383574-2 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO - Idt 010193005-5 
Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE-Idt 010067115-5 
Maj ADYB DA COSTA SOARES Idt 073675344-3 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - Idt 010094665-6  
Cap  GUSTAVO GavrEs DE MELO Idt 073735204- 
Cap  ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS -  kit  0737304147  
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - Idt 062435094-8  
Cap  PATRICIA  in  RES MALAQUIAS Idt 0737466444  
'Cap  EDUARDO R2G0 BARROS MELO 1dt 011654905-6  
Cap  JAYSE DE CAMPOS GALVÃO Idt 070001855-9  
Cap  PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA - Idt 011661425-6  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA.- Idt 072453574-5 
Cgo YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA - Idt 124047404-7  
Cap  EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA- Idt 070021685-6  
Cap  FABIOLA MESQUITA DE LIMA MACIEL - Idt 070011565-2  
Cap  GILSON ADERSON DE SOUSA - Idt 013007894-2  
Cap  MARIA MAIA VIEIRA DE FREITAS - Idt 070048745-7  
Cap  ALINE APARECIDA DEPIANT1MGREIRA Idt 010116197-4  
Cap  A_NA PAULA DE SOUTO TOZI Idt 010205355-0  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE - Idt 062505674.2  
Cap  GUSTAVO DOURADO MAIA  OWES  -Idt 070021805-0  
Cap  BRUNO ROMUALDO BARRET° -Idt 0103136074  
Cap JOSE  THEÓGENES CRONEMBERGER GUIMARÃES FILHO -  kit  010313457-3  
Cap  ALVARO PEREIRA DE MELLO - Idt 010313637-0  
Cap  REBEKA CAVALCANTI MORAES CRONEMBERGER - Idt 010310311-2  
Cap  ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS -  Mt  060039157-7  
Cap  JEOVÁ OLIVEIRA DE ARAUJO  Mt  010439557-9  
Cap  JULIANA FARIAS COELHO CAMARA. FER1~ 1dt 011549355-3  
Cap  ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS.- Idt 124010404-0  
Cap JASON  COSTA PEREIRA JÚNIOR - Idt 010860017-2  
Cap  MARCOS.?EIRA ATHANDE Idt 022031774-7  
Cap  JÚLIO MÁXIMO DE MEDEIROS FILHO - Idt 010125445-6  
Cap  ANA CLAUDIA DIAS 1?,AMALHO Idt 118022493-1 

Em consequência: 
• a Secretaria cadastre as alterações no SiCaPEx; e 

os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 2005-Sect/S  Div  Pes/IIMAR,, de 29 de julho de 2021). 

NOMEAÇÃO DE COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO MILITAR. 

Transcfic"áo, 

"PORTARIA. DE PESSOAL C  Ex  Na 608, DE 21 DE JULHO: DE 2021 

O Comandante do Exército, no Uso das atribuições que lhe conferem o  art.  20, inciso VI, alínea "g". dal 

(Cegitinuacão do Br Nr 145, de 03/08/2021, do(a) HMAR) 
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(i...,ontinuaçao oo til Nr14, de U.3/08/202.1, do(u) HMAK) 	 l.g n' 2., 

Estruruta Regimental do Comando do Exército, apriwada pelo Decreto  if  5.751, de 12 de ahrlt;tle 2.  
e o  art.  9, inciso 11, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do 'Exército, 
aprovado pelo Decreto  if  2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto  if  8.514, de 3 
setembro de 2015 e considerando o disposto no  art.  zr da Lei Complementar no 97, de 9 de junho 
1999,  coin re-dação dada  petit  Lei Complementar  if  136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, 
necessidade do serviço,  ex officio,  do desempenho .dos cargos de Comandante, Chefe ou Diretor 
organizações militares abaixo relaeionadas, os seguintes oficiais: 

H Mil A RECIFE (Recife - PE) o Cel Med I-IAILTON  ANTONIO CASABA  CAVALCANTE" 1. _ 

4 

,. 	. 

de 
de 

por 
das• 

c;c1. 1-IAILTON  ANTONIO  CASARA  CAM  ANTE 	 ' 1. 	. 

2021). 

2021). 

N° 04/2021 

(Transcrito do Boletim do Exército  if  30, de 30 de julho de 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota  if  20I6-SPM/S  Div  Pes/HMAR, de 2 de agosto de 

g. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE-  SUPRIMENTO DE FUNDOS. 

Transcrição. 

• "PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS - PCSF 
PROPONENTE 

t i NOME: MARIA SANDRA ANDRADE - Cel CPF: 278.XXX,XXX-XX th.LEFONE: 2123 4826 
I ÓRGÃO: EXERCITO BRASILEIRO - UNIDADE:llIvIAR -CARGO FUNÇÃO:  OD  
t-- 
SUPRIDO 

II NOME: DEIVISON BERNARDO DE LIMA - 3°  Sgt  CPF: 052.XXX:XXX-XX TELEFONE: 2123 ' 
li 4826 ÕRGÃO: EXÉRCITO BRASILEIRO - UNIDADE:  WAR  - CARGO  FUN 	0: AUX A11110X 

!I 
I.) 
SUPRIMENTO DE FUNDOS 
MATERIAL DE CONSUMO (X)  NAT  

LDE,SP:339030  
PRESTAÇÃQ SERVIÇO ( ) 
NAT  DESP: 3390 

OUTROS 0 

VALOR R.$ 1.719,05 •VALOR RS VALOR RS 
D - CRIÇ O DA FINALIDADE Aqwsii.  ão  de material de consumo de pequeno vulto 
,ÍUSTIFICATIVA LEGAL Inciso  III  do  Art  45 do Decreto n" 93372, de 23 DEZ 86 CARTÃO DE 
PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPGF (X) - SAQUE RS. - FATURA R$ DEPÓSITO EM 
CONTA-CORRENTE O BANCO: AGÊNCIA: CONTA-CORRENTE: (Somente aplicável nos casos , 
de impossibilidade de utilização do CPGF) PERÍODO DE APLICAÇÃO DE 30/07/2021 A 27/10/2021 
DATA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 28110/2021 A 27111/2021 

RECIFE-PE, 29 de julho de 2021  (Ass)  MARIA SANDRA ANDRADE-Cel -  PRO  ONEN l'E; e 
DEIVISON BERNARDO DE LIMA. - 34  Sgt.-  SUPRIDO 

1
-0 suprido declara estar ciente da legislação a1icáveiâ concessão de supennento de 	ndos, em especial  
i aos dispositivos que regulam sua finalidade, prazos de utilização e de prestação de contas. 
ORDENADOR DE DESPESAS 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(ilospa21 Militrir de Pernambueo/1817)  

Quartet  Recife-PE, 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração 

2' Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

3" Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERAIS 

ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

1) Nomeação - Transcrição. 

"O Comandante do Exército, • no uso das atribuições que lhe conferem - o  art.  20, inciso VI, alínea "g", 
Estrutura Regimental do -Comando do Exército, aprovada pelo Decreto n 5.751, de 12 de abril de 2006, 
e o  art.  T, inciso II, alínea "a", do Regulamento de 1.vlovirnentação para Oficiais e Praças do Exército, 
aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de. 1996, alterado pelo Decreto n" 8,514, de 3 de 
setembro de 2015 e considerando o disposto no  art.  4' da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de. 
1999, com redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 
necessidade do serviço,  ex officio,  do desenalenho doa ,cargasde Comandante_ Chefe ou Diretor das. 
,9rganizitOes militares abaixo relacionadas, o seguinte oficial:  

H Mil A RECIFF, (Recife-PE), o Cel Med HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE"  

'Çel HAILTON  ANTONIO  CASARA CA'v'ALC.:ANIE  

(Transcrito do Boletim do Exercito ri° 30, .de 30 de julho de 2021).  

Ern  consequacia, os interessados tomem conhecimento- e providências. 

(Nota n" 624-SPWS  Div  Pes(iliMAR, de 8 de março de 2022). 
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sgagem de Direção, 

 

   

    

virtude do yablieado no item anterior, assume, esta data, o cargo de Diretor e  Orden  0 Cle 
:.)ÜSPetia8 do Hospital Militar: de  Area  de Recife. 	• 

Cei FIAILTON ANTONIO'CASARA CAVALCANTE 

Ti consequência: 
- a Secretaria faça constar no Registro Histórico da  OM;  e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota 62.4-SPM/S  Div  .pes/HMAR, de 8 de março de 2022). 

ALFERAÇÕES DE PRAÇAS 

. 	Alteração 

c. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

1. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

)ECLARAÇÃO DE BENS E RENDA. 

, Apresentação. 

j a) Em cumprimento ao previsto no  Art  3 da Portaria n" 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército - EB1.04G-08.003, 1' Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste A1=1 do Imposto de Renda Pessoa 

' FIsica por Assunção da função de Ordenador d.o Desposas desta 0I'vlS, sendo a mesma considerada 
eonsistente e compatível com a situação do militar. 

rCel IIAlliTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE 

b)  Ern  cumprimento  au  previsto no  Art  30  da Portaria n' 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 
instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 

;do Comando do Exército - EBI0-IG-08.003,  la  Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e; Rendas das Declarações de AjUste Anual do Impostw'de Renda Pessoa • 
Fisica  pot  exoneração da função de Orelenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 
consistente e compatível com a situação da militar.. 

Cel MARIA SANDRA ANDRADE 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota ne) 624SPMIS  Div  PesIHMAR„ de 8 de março de 2022)~ 

4' Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 
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"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. Exige-s5n 
tf> quanto aos documentos que: 	 04, ASSINATURA 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos, 
observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar  ern  nome da filial; 
3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. — 4. ed.  rev.,  atual. e ampl. —  
Brasilia  : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
•Publicações, 2010. p, 461) 

E ainda: 

-Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de 
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNPJ n° 
49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto à filial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos terrngs do  Art.  3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados ab4ixo, para compor L' 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 1° de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023:  

Ten  Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA  
Cap  JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA 
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1°  Ten  MICHEL SANTHIAGO LOPES  
Ten  RENAN MENEZES CARDOSO 

10  Ten  TOMAZ  ANTONIO  FERNANDES RIBEIRO 
1°  Ten  JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 
1°  Ten  BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
2°  Ten  JOSIMAR BARROS GUIMARÃES 
2'  Ten GEORGE  DOS SANTOS COSTA 
3°  Sgt  PAULA JÉSSIKA E SILVA  

Sgt  VERÔNICA DA SILVA 
30  Sgt  MICHEL] E CORREIA DOS SANTOS. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP, de 
23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a Sra ANA CLÁUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

10  Ten  GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo com a Portaria n" 
082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 
2022. 

2°  Ten  OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 108-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

APROVISIONAMENTO 

A rranchamento 

militar.! 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes às etapas completas, para o dia 27 de dezembro de 2022.  
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Sem Alteração 	 t)j) 	ASSIN 
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2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n° 241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

.b. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 10  de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Ce! JOSIANY BEZERRA DANTAS  
Ten  Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ  
Ten  Ce! MARCO  ANTONIO  GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO  
Cap  ANA PAULA DE SOUTO TOZI  
Cap  EMANUELLA  GAL  VÃO DE SALES E SILVA  
Cap  JAYSE DE CAMPOS GALVÃO  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA  
Cap  YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA  
Cap  PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA  
Cap  PATRICIA PIRES MALAQUIAS  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE  
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
10  Ten  JENNA KADJA NEVES VALENTE 
I'  Ten  MAYCON ROCHA TERZELLA 
1°  Ten VICTOR  VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
1 0  Ten  LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
1'  Ten  RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
I°  Ten  RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
10  Ten  DANIEL PEREIRA REIS 
1°  Ten  VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
1°  Ten JULIA  DA SILVA MARINHO 
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1°  Ten  MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
1°  Ten  ARABUTAN APOLÔNIO DA SILVA 
1°  Ten  SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
I°  Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 
1°  Ten  BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
1°  Ten  RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
1°  Ten  RAFAELLA FARIAS DA NÓBREGA 
1°  Ten  EMMANUEL BRITO CARVALHO DE SÁ 
1°  Ten  CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
10  Ten CAROLINA  GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1°  Ten  GEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
10  Ten  RITA DE CÁSSIA DA SILVA COSTA 
1°  Ten GABRIELLE  FERREIRA DE MOURA 
10  Ten  YANA 1KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
10  Ten  NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
2°  Ten LUIS  HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
2°  Ten  MANOEL MOURA DE BORTOLI 
2°  Ten  LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2' Sgt  BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2°  Sgt  R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES 
3' Sgt  DEIVISON BERNARDO DE LIMA  

Sgt  ANA  LUCIA  LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3°  Sgt  GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 92-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Foi recebido o DIEx n° 218-Far  Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701, 
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49.351.786/0010-71, entregou o 
,material com as •.Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e n° 34701 data de emissão 
41/05/2022 onde n&as consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, iendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DIEx N° 218-Far  Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 
Contas da União sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos ! 
documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: 



ASSINATURA 

,0%. AREA  
41<t, 

-P 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Processo Administrativo N° 64583.016501/2023-81 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução  Jo  procedimento 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos preços, 
análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, 
relativo ao Pregão Eletrônico N° 44/2023 — Objeto: Contratação de empresa especializada em leitura de 
Dosimetria Pessoal, com fornecimento de dosímetros medidores de radiação com caracterísicas 
termoluminescentes(TDL), em comodato, certificados pela Comissão de Energia Nuclear(CNEN) para uso dos 
profissionais que trabalham com radiações ionizantes, para atender as necessidades do Hospital Militar de Área 
de Recife, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, Decreto n° 10.024/2019, a:  

SGT  VERÔNICA DA SILVA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, Decreto n° 
10.024/2019, Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois 
subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar conhecimento de irregularidades 
praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada:  

Cap  PAULO RICARDO  PRATES  PORTO  JUNIOR  
10  Ten DIEGO  DE OLIVEIRA GOMES 
10  Sgt  BRUNO DE SOUSA DUARTE 
30  Sgt  GABRIEL HENRIQUE MELO DO NASCIMENTO 
30  Sgt MICHELLE  CORREIA DOS SANTOS 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos nece.ssários à composição do 
processo; 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 



g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

cife-PE, 24 de Outubro de 2023. 

11,1~711  ((it  
HAILT INTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

.- --Gèrdenador de Despesas do HMAR 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

VERIFICAÇÃO COM UM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?' Sim 01 

roi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 

;:ciministrativo 	ou, 	caso 	adotada 	forma 	em 	papel, 

'!ouve a devida justificativa?2  

Sim 28 

autoridade 	competente 	designou 	os 	agentes 

públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

, essenciais à contratação? ' 

Sim 27 

› 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	princípio 	da 

1 segregação de funções? 4  

Sim ' 03 

, Consta documento de formalização de demanda?5  
---, 

Sim 43 a 44 

CO i 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

contemplado no Plano de Contratações Anual?6  

Sim 03 

certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

, compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' , 

Sim 03 

: Há Estudo Técnico Preliminar?8  Sim 28 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 

descrição 	da 	necessidade, 	a 	estimativa 	do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 

,.obre 	o 	parcelamento 	e 	a 	manifestação 	sobre 	a 

viabiliciade da contratação?9  

Sim 28 

.,;:', Análise de Riscos?'° Sim 33 
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Consta justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 
Obi  gatórios dos Est1d,5s Técnicos Preliminares?" 

Não se aplica  

Houve 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 

p;ãicas 'elou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 

dispensa no caso concreto?" 

Sim 84v 

I-Ládermo de referência?" 

: 

Sim 03 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendirhento - das regras e procedimentos da IN ME 

81/2022? 14  

Sim 03 

Foi certificada a 	utilização de modelos de minutas 

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização, 	ou 	houve justificativa 	para 	sua 	não 

utilização?' 

Sim 03 

1 
Sendo adotado modelo padronizado de termo de 

referência, 	'foram 	justificadas 	e 	destacadas 

visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 03 

Ff.) certficado que o TR está alinhado com o Plano de 

I  Con  Jatações Anual e çom o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de 

planejamento da Administração?' 

Sim 03 

1 O TR contempla definição do objeto, fundamentação 

da contratação, descrição da solução, requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios de 	medição e 	de 	pagamento, forma 	de 

seleção 	do 	fornecedor, 	estimativas 	do 	valor 	da 

'Cóntratação e, não se tratando de registro de preços, 

adequação orçamentária? 17  

Sim 03 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou econômica, elas foram justificadas no processo'? 

Não se aplica 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

técnica, elas são específicas e objetivas? 

Não se aplica 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou 	econômica 	e 	o 	objeto 	licitatório 	refira-se 	a 

contratações 	para: 	a) 	entrega 	imediata; 	b) 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até 	valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmenté), houve justificativa para não 

dispensá-las?19  

Não se aplica 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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o final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 	 I-- 
,›- - 

	

.':s necessidade de classifitá-lo nos termos da Lei n2 	 co  
,5 

, 12.527, de 18 de novembro de 2011?  20  

	

,.-  ,.)ram  utilizados os modelos padronizados de 	Sim 	 68 

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da 

: Uniks, com eventuais alterações destacadas e 

: justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

[ padronização?'  

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 22 	 Sim 	 70 

	

i:...aso seja adotado o critério de julgamento por maior 	Não se aplica 

• riesconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

consta do edital da licitação? 23  

	

Fiji  utilizado modelo padronizado de edital ou 	Sim 	 70 

: justificada sua não utilização?'  

	

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 	Sim 	 03 

- ,0,$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 

: entidades equiparadas ou foi justificada a não 

: exclusividade? 
.- --- 

	

! Foi mantida no edital cláusula tom índice de 	Sim 	 99v 

: reajustamento de preços, com data-base vinculada à 

: data  do orçamento estimado? 25  

	

Caso tenha sido vedada a participação de 	Não se aplica 

cooperativas, consta justificativa nos autos?  26  

	

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 	Sim 	 67 

consta justificativa nos autos? 27  

A 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 

QUESTÕES ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

---, 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que fói atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. /SEI ) 

. Consta 	orçamento 	estimado 	com 	as composições 

: detalhadas dos preços utilizados para sua formação?' 

Sim 45 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados 

i pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, 	observadas 	a 	potential 	economia 	de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 
ohjeto? 29  

Sim 47 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 

, base em pelo menos três preços ou houve justificativa 

polo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese  exceptional  em que não  

Sim 45 
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for réspeitado referido número mínimo?' 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais 	de governo, 	como 	Paine! 	de 

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 

que .o valor estimado não é superior à mediana do 
...._. 
ítern nos sistemas consultados? 31  

Não se aplica 

A'pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 

do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento;  III  - caracterização 

das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

utilizada, 	em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 

valores 	inconsistentes, 	inexequíveis 	ou 

exé:?ssivamente 'elevklos, se aplicável; VII - memória 

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

dão 	suporte; 	e 	VIII 	- - justificativa 	da 	escolha 	dos 

fornecedores, 	no caso da 	pesquisa 	direta 	de que 

dispõe o inciso IV do  art.  52  da IN Seges 65/2021? 32  

Sim 49 

Foi cE i tificado que foram priorizados na pesquisa de 

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 

'Sí-rnilares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou 

justificada ' a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas 

fontes? 33  

Sim 49 

C2Z0 a pesquisa tenha se baseado em contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 

devida justificativa para a utilização excepcional de 

preços de contratação concluída há mais de um ano? 34  

Não se aplica 
I 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado 	o 	número 	mínimo de 	consulta 	a três 

for tecedores  oil  foram instruídos os autos com as 

devidas justificativas? ?i,',';  

Sim 55 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, foi certificada a observância de os 

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 

mese.; de antecedência da data prevista para 

divulgação do edital ou certificado que haverá a devida 

atualização caso ultrapassado esse prazo? 36  

Sim 56 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que que o prazo de resposta concedido foi 

compatível 	com 	a 	complexidade 	do 	objeto 	da  

Sim 56 
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P,RFA 
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FOLHA: 	á_ 

.: 11,:acão?" , 
, 

----- 

(..aso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do 

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro 

cie Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

ressoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços 

fisico e eletrônico e telefone de contato; d) data de 

emissão; 	e 	e) 	nome 	completo 	e 	identificação 	do 

rgisponsável?38  

Sim 
Q-- -- 

56 	f) 

i:aso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que a consulta conteve informação das 

características da contratação contidas no  art.  42  da IN 

Seges 65/2021, com vistas à melhor caracterização das 

condições comerciais praticadas para o objeto a ser 

contratado?' 

Sim 56 

- 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 	fornecedores, 

'consta dos autos a relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta 

à solicitação feita?4°  

Sim 47 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação?' 

Sim 02 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19? 42  

Sim 65 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 

declaração 	sobre 	adequação 	orçamentária 	e 

financeira?" 

Não se aplica 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que fd atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

----, 

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 

certificado que não se enquadra como bem de luxo?44  

Não se aplica 

Foi 	certificado 	que 	a 	aquisição 	e 	pagamento 

observarão 	condições 	semelhantes 	às 	do 	setor 

privado ou houve justificativa para não observância 
dessas condições? 45  

Sim 70 

Há justificativa 	para 	não 	utilização 	de sistema 	de 

registro de preços?" 

Não se aplica 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 

utilização 	prováveis, 	com 	base 	em 	técnica 

Sim 59 
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adequadar J 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 

padrónização?48  
Sim 70 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do 

parcelamento?' 

Sim 28 

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens 

de 	natureza 	divisível, 	com 	valor 	superior 	a 

R$80.000,00, 	foi 	prevista 	a 	cota 	reservada 	ou 

justificada sua não previsão? 

Não se aplica 

No 	caso 	da 	cota 	reservada, 	a 	divisão 	do 

quantitativo 	destinado 	à 	cota 	procurou 

observar o limite percentual de até 25% do 

total, independentemente do valor da cota? 

Não se aplica 

Há inanifestação sobrf: a compatibilidade da despesa 

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?" 

Não se aplica 

, 
Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?' 

Não se aplica 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 

justificativa para a indicação?' 

Não se aplica 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 

foi indicada a existência de processo administrativo 

em que esteja comprovado que não atendem às 

necessidades da Administração?' 

Não se aplica 

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção 

pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 

alternativas, como a locação de bens?54  

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fis. / SEl  etc.)  

SERVIÇOS EM GERAL 

Houve 	manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 

princípio da padronização?' 

Não se aplica 

Houve 	manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 
princípio do parcelamento?' 

Não se aplica 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?' 

Não se aplica 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituam área de competência legal do órgão ou da 

entidade?58  

Não se 

aplica 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência Não se aplica 
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técnica, 	o 	edital 	definiu 	o 	local 	da 	realização 	dos 

serviços? 59  

,...-- 

(). 

Caso o 	edital tenha 	previsto valores mínimos de 

salário, foi certificado que não houve fixação em valor 

inferior ao definido em lei ou ato normativo? 60  

Não se aplica , 

Foi 	observada 	a 	vedação 	de 	definir 	forma 	de 

pagamento 	mediante 	exclusivo 	reembolso 	dos 

salários pagos? 61  

Não se aplica 

roi observada a vedação de exigência que constitua 

intervenção 	indevida 	da 	Administração 	na 	gestão 

i-lt.erria do contratado? 62  

Não se aplica 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 

.-.edado 	ao 	contratado 	contratar 	cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público 

'clue  desempenhe função 	na licitação ou 	atue 	na 

fiscalização ou na gestão do contrato? 63  

Não se aplica 

. 

i. 
.!.,  

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 

empresa para a execução do objeto, está atestado nos 

autos que (i) não há perda de economia de escala,  (ii)  

e possível e conveniente a execução simultânea e  (iii)  

há controle individualizado para a execução de cada 

contratado?' 

Não se aplica 

Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 
os respectivos termos de abertura e encerramento." 

2  Decreto nº 8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 

3  Art.  7 2, caput, da Lei 14133/21 
4  Art.  72, §1º, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 

s O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 

conforme  art.  12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 

para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 
Entretanto, nos casos previstos no  art.  72  do Decreto n2  10.947/22, há a dispensa do registro 

da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela opo':tunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 

conforme  art.  12, VII e §12, da Lei 14133/21 e  art.  7 2  do Decreto 10947/22, já citados. 
6. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 

Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME n2  1/2019, conforme 
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 
obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  7, informações classificadas como sigilosas, 

as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 
pagamento do  art.  95, §22, todos da Lei nº 14133/21.  
'Art.  18 da Lei 14133/21 
8  Art.  18, §12, da Lei 14133/21 

9  Art.  18, §§ 12  e 22, da Lei 14133/21. 
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Obs.: os incisos obrigatórios são: 

"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

[..-] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

[...] 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias c!e çálculo e dos documentos que  Hie  dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, s a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

10  Art.  18, X, da Lei n2  14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde  corn  a 

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 

cr:quanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.  
"Art.  18, §2º, da Lei 14133/21 

12  Art.  59  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 

que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.  
Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022. 

14  Art.  49  da IN ME nº 81/2022. 

15  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;  

art.  92, §39, da IN ME nº 81/2022. 

16  Art.  79  da IN ME nº 81/2022. 

17  Art.  99  da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 

é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
18  art.  18, inciso IX, da Lei n2 14.133, de 2021. 
19  0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública... 
somente perrniirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento oas obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no  art.  70, Ill, deve ser excepcional e justificada. 

20  Art.  10 da IN ME nº 81/2022. 

21  Art.  19, IV e § 2, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 

22  Art.  18, V, da Lei 14133/21. 

23  Art.  24, par.  ún.,  da Lei 14133/21. 

24  Art.  19, IV e §29, e  art.  25, §12, da Lei nº 14.133/21. 

25  Art.  25, §72, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 

o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 

obrigatória. 

26  Art.  92, I, "a", e  art.  16 da Lei nº 14.133/21. 

27  Art.  92, I, "a", e  art.  15 da Lei nº 14.133/21. 

28  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  99  da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 

29  Art.  23 da Lei 14133/21. 

30  Art.  62, §52, da IN Seges nº 65/21. 

31  Art.  62, §6º, da IN Seges n2  65/21. 
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32  Art.  39  da IN Seges 65/21. 

33  Art.  52  e §12  da IN Seges nº 65/21. 

34  Art.  52, II, da IN Seges 65/21.  

Art.  52, IV, e  art.  62, §52, da IN Seges 65/21. 
36  Art.  52, IV, da IN Seges 65/21. 

3'  Art.  59  e §29, inc. I, da IN Seges 65/21.  

Art.  52  e §22, inc. II, da IN Seges 65/21. 

39  Art.  59  e §22, inc. IH, da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  42  da IN Seges 65/21, referido no item:  

"Art.  42  Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto." 

'`)  Art.  52  e §22, inc. IV, da IN Seges 65/21. 

41  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 
42  Prevê o  art.  39  do referido Decreto:  "Art.  39  A celebração de novos contratos administrativos 

e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 

Presidente da República. § 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 
o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 

§ 22: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades 
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  III  - dirigentes máximos ias entidades 

vinculadas. § 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhes de reais), 

a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 

subdelegação nos termos do disposto no § 39. § 32  Para os contratos com valor igual ou 

inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá 

ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas 

dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 
43  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 

da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da 

Lei Complementar 101, de 2000". 

"  Art.  20 da Lei 14133/21. Decreto n2  10818/21. 

45  Art.  40, I, da Lei 14133/21 

46  Art.  40, II, da Lei 14133/21 

47  Art.  40,  III,  da Lei 14133/21 
48  Art.  40, V, "a", da Lei 14133/21 
4°  Art.  40, V, "b", da Lei 14133/21  

Art.  40, V, "c", da Lei 14133/21 

51  Art.  19, §22, e  art.  40, §1º, da Lei 14133/21 

52  Art.  41, I, da Lei 14133/21 

53  Art.  41,  III,  da Lei 14133/21 

54  Art.  44 da Lei 14133/21 

55  Art.  47, I, da Lei 14133/21 
36  Art.  47, II, da Lei 14133/21 

57  Art.  19, §2º, e  art.  40, §19, da Lei 14133/21 

58  Art.  48 da Lei 14133/21 
59  Art.  47, §2º, da Lei 14133/21 
60  Art.  48, II, da Lei 14133/21 
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61  Art.  48,  III,  da Lei 14133/21 
62  Art.  48, VI, da Lei 14133/21 

63  Art.  48, parágrafo único, da Lei 14133/21 

64  Art.  49 da Lei 14133/21 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Área 

de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.016501/2023-81, autuado em, 24 de Outubro de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa especializada em leitura de Dosimetria 
Pessoal, com fornecimento de dosímetros medidores de radiação com características 
termoluminescentes(TDL), em comodato, certificados pela Comissão de Energia Nuclear(CNE11) 
para uso dos profissionais que trabalham com radiações ionizantes, visando atender as-', 
necessidades do Hospital Militar de Área do Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-
SEF, de 27  Jan  2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas  

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Área 
de Recife, determino à Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica da 
União em Pernambuco — CJU/PE. 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 24 de Outubro de 2023. 

.1111WL  
HAlLTONA.  TON  10 CASARA CAVALCANTE — C:el „ 

nador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

UR.GENTISSIMO 

Ofício n.° 49/2023 - SALC/HMAR 	 Recife, 24 de Outubro de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo no 64583.016501/2023-81 

Senhor Consultor  Juridic();  

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo com o  art.  

53 da Lei n° 14.133/21, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 31/10 / 2023. 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITWO, SE FOR OCASO: 
DATA LIMITE: 
FLS:  

E-mail:  licitação.hmar@gmail.com  Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.014132/2023-92 N° de volumes: 

Valor: R$ 16.331,04 Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 

Prazo: 31 / Outubro! 2023. Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGLI 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? 	SIM Relacionar os itens modificados: 



PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 - Registro de Preços para Contratação d :.. 
empresa especializada em leitura de Dosimetria Pessoal, com fornecimento de dosimetros 
medidores de radiação com características termoluminescentes(TDL), em comodato, certificado 
pela Comissão de Energia Nuclear(CNEN) para uso dos profissionais que trabalham com radiações 
ionizantel, em proveito do Hospital Militar de Área de Recife. 
JUSTIFICATIVA: Parecer juridico, referente a PREGÃO ELETRONICO IV 44/2023 - para 
Contratação de empresa especializada em leitura de Dosimetria Pessoal, com fornecimento de 
dosimetros medidores de radiação com características termoluminescentes(TDL), em comodato, 
certificados pela Comissão de Energia Nuclear(CNEN) para uso dos profissionais que trabalham  
corn  radiações ionizante, urgentíssimo para atender a demanda de pacientes em proveito do Hospital 
Militar de Área de Recife. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
zdativas 	à 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 
mediante 	fornecimento , 	único 	ou 
.parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessájo à execução direta de outra 
atividade (V empreendimento do órgão 
!lcitante. 

X OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Pr tcessos e consultas 
relativas 	a 	contrataçOes 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenkria, 	comuns 	ou 
especiais, que necessitcm da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia. 	Arquitetura 	e 	Agronomia  
(CON PEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanism') 	do 	Brasil 
(C.AU/BR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscaliza0o. _ 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do património imobiliário da 
União, 	incluindo 	os 	procedimentos 	de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários, 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
'EXCLUSIVA - Processos e consubas 
relativas à contratação de serviços sem a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
tbrnecnnento, 	de 	bens 	necessários 	à • ., 
execução do ,ierviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

A4,(/ 

HAILT:ON TONIO CASARA CAVALCANTE — Ce! 
's--J9Eaenador de Despesas do HMAR 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14

